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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE NOSSA 
SENHORA DA GLORIA/SE 

  

Processo: 202077000250 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
ROMARIO SILVA SENA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o Laudo Pericial de fls. é categórico nos quesitos ao informar a AUSÊNCIA DE 
INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL) indenizável: 

 

 

E é ratificado na conclusão: 

 
 

Logo, resta claro que não há incapacidade permanente. 

Isto posto, fica demonstrado que o pleito da parte autora encontra-se descabido, já que a mesma pleiteia 
indenização por invalidez permanente, sem ter restado inválida, conforme ficou comprovado através da prova 
pericial. 

Pelo exposto, requer que seja acolhida a conclusão pericial e, em consequência, sejam julgados improcedentes 
os pedidos formulados na exordial. 

 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA – PERDA AUDITIVA UNILATERAL 
 

Verifica-se, ainda, que a lei 11.945/09 trouxe a tabela que prevê o valor atribuído a cada seguimento corporal, 
contemplando aquilo que se achava coberto pelo seguro, e para o qual geraria o direito indenizatório.  
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Ocorre que, a tabela somente dispõe sobre a surdez bilateral, prevendo o valor corresponde em caso de 
indenização, contudo, não contempla a hipótese de surdez em apenas um dos ouvidos, como é o caso dos 
autos. 
 
Inexiste, portanto, cobertura para o caso em tela, já que as limitações físicas aduzidas pelo perito não são 
previstas pela legislação.  
  
Verifica-se, que tal situação encontra óbice justamente pela ausência de previsão da suposta invalidez apontada 
pelo juízo, a qual repita-se não foi constatada pelo perito. 
 
Ora, o enquadramento da perda auditiva unilateral, em parte da tabela que não está prevista para ela não se 
mostra adequado, violando a legislação afeta à matéria. 
 
Conclui-se, portanto, uma vez que não há precisão da invalidez na tabela, que possui um rol taxativo das lesões 
indenizáveis, não há que se falar em indenização por ausência de previsão legal. 
 
Diante do exposto, requer sejam julgados improcedentes os pedidos da inicial, tendo em vista a ausência de 
cobertura para a invalidez da vítima. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
NOSSA SENHORA DA GLORIA, 10 de maio de 2022. 

 
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
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